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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 205/2017-GP DE 27 DE JULHO DE 2017 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e tendo em vista o que consta do artigo 15 e §§ do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Municipais, instituído pela Lei nº 230, de 30 de dezembro de 1997, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RELOTAR no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, o servidor ERIBERTO SOARES TARGINO, mat. 134, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data.  
 
Art. 2º Fica o referido servidor subordinado à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, nos termos do art. 19 da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
  
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
PORTARIA Nº 206/2017-GP DE 28 DE JULHO DE 2017 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e tendo em vista o que consta do artigo 15 e §§ do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Municipais, instituído pela Lei nº 230, de 30 de dezembro de 1997, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RELOTAR, na Secretaria Municipal de Educação, a servidora MARIA DE LOURDES JUSTO DA SILVA, mat. 4233, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir da presente data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
  
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

        
                     PÁGINA 13 PASSA E FICA, SEXTA 28 DE JULHO DE 2017 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 20170630003/2017 

CONVITE N.º: 002/2017 
 
A Câmara Municipal de Passa e Fica/RN, torna publico para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO relacionada abaixo, referente a publicação do aviso de licitação da Carta Convite nº 002/2017  
publicada no Diário Oficial do Município, edição extra nº 115, no sábado dia 08 de Julho de 2017. 
 
 ONDE SE LÊ: O cadastro deverá ser realizado no prazo determinado pelo artigo 22, §2º da Lei 8666/93.  
 
LEIA-SE: O cadastro deverá ser realizado no prazo determinado pelo artigo 22, §3º da Lei 8666/93.  
 
Câmara Municipal de Passa e Fica, em 27 de Julho de 2017. ELIENE FERNANDES DA SILVA SOARES - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Publique-se. 
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